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PORTARIA MDA N P 80 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010 

(D.O.U. 23/12/2010) 

Estaôeiece os pt-ocedimentos para análise e 
conclusão dos processos administrativos 
re\ativos a títujos definitivos e precários emitidos 
pelo frnstitutc Nacional de Colonização e 
Reforma Encra até 10 de fevereiro de 2009, 
decorrentes de  fundiária em áreas 
rurais da Uniãc e do Incra no âmbito da Amazônia 
Legal, nos termos dc art. 19 da Lei n Q 11.952, de 
25 de junho de 2009. 

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no  da atribuição 
que lhe confere o art.  El, da Constituição, e o afti 33 da Lei n o 11,952? de 25 de junho 
de 2009, resoEve: 

CAPÍTULO É 

DISPOSICÕES GERA\S 

Art. I Q Esta Portaria estabelece procedimentos para análise e condusão dos processos 
administrativos relativos a títulos definitivos e precários emitidos peio Instituto Nacional de 
Co:onização e Reforma Agrária Encra até 10 de fevereirc de 2009, decorrentes de 
regularização fundiária em áreas rurais da União e do incra no âmbito da Amazônia Legal, nos 
termos do art. 19 da Lei n Q 11,952, de 25 de junho de 2009. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Portaria considera-se: 

 - títuko definitivo: contrato administrativo firmado pelo kncra que, embora contenha 
condições ou c{áusulas resoiutivas, é documento apto a transferir o direito de propriedade 
da área ao outorgado e que possui planta e memorial descritivo da área titulada; 

título precário: contrato ou ato administrativo firmado ou emitido pelo kncra que autoriza 
a ocupação regular de imóvel rurab com a perspectiva eventua\ e futura de emissão de título 
definitivo, mediante o cumprimento de ckáusukas ou condições resolutivas; 

I E E - emissão: a simples impressão do documento, mediante preenchimento dos requisitos 
legais; 

EV - entrega: a efetiva entrega do títuEo ao outorgado beneficiário, mediante preenchimento 
dos requisitos legais e assinatura das partes; e 

V - adimplemento: cumprimento, por parte do beneficiário de definitivo ou precário, das 
condições e cláusuias resolutivas pactuadas no respectivo instrumento, nos casos admitidos 
pe{o ordenamento jurídico  

CAPÍTULO  

DO PROCEDEMENTO DE Lh BERACÃO DE ctkusL!LAs OU CONDFCÕES RESOLUT\VAS 

Art. 2 0 A liberação de c{áusula ou condição resolutiva deverá ser promovida de ofício ou 
medÉante requerimento específico do beneficiária ou detentor do títuEo apresentado 
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perante a Divisão Estadual da Superintendência Nacionai ae Regu;arizacão Fundiária na 
Amazônia Legal assinado, por si ou procurador devidamente constituído. 

Art. 3 2 0 requerimento será instruído com os documentos necessários à verificação do 
adimplemento das cláusulas e condições "(pressas no títuio, e será autuaao, sempre que 
possível, em apenso aa processa  em cue se concedeu a benefício. 

S Na hipótese de procedimento instaurado de ofício, ministxaçãa, depois de formar c novo 
processo:  o oeneficiaria ou detent0i do título para apresentação dos documentos 
que er;tencer pertinentes. 

S 2 2 Em qualquer caso, o processo deverá conter cópia autenticada de documento de 
identidade e de Cadastro de Pessoa Física - CPF dc reauerente e do títuio definitivo ou 
precário. 

 3 2 A autenticação pode ser feita pe!o servidor encarregado de receber a documentação. 

6 4 2 0 requerente deverá informar, obrigatoriamente, se o título foi levado a registro, devendo 
ser juntada a respectiva certidão. 

Art. 4 2 A  do adimplemento das ciáusuias e condições resolutivas que prevejam o 
cumprimento de obrigações de natureza ambiental será feita mediante certidão ou outro 
documento similar emitida pe\o órgão ambiental competente. 

S I Q A liberação das cfáusukas ou condições só estará vinculada ao cumprimento de questões 
de natureza ambiental se previsto no título ou contrato, 

 2 2 Todos os títulos ou contratos emitidos ou liberados terão suas informações cadastrais e 
geoespaciais encaminhadas aos órgãos ambientais competentes. 

Art. 5 2 Se o títuio estabelecer como condição ou cláusuia resoiutiva a averbação da reserva 
legal, o interessado deverá apresentar certidão atua\izada da matrícula que ateste o 
cumprimento de ta! obrigação, 

Art. 6 2 A transferência irregular da ocupação da área a terceiro, assim considerada aquela 
ocorrida em data anterior ao prazo estabe:ecido em cláusuEa de inalienabi}idade, ou em 
estado de inadimplemento, acarretará o indeferimento do pedido, safvo hipótese de sucessão 
causa mortis. 

Art. 7 2 Todas as cessões ou transferências de direitos irregulares a terceiros que envolvam 
títuEos expedidos pelo kncra em nome dc ocupante originário antes de 11 de fevereiro de 
2009, servirão somente para fins de comprovação da ocupação do imóvel pelo adquirente ou 
por seus antecessores. 

Parágrafo único. O terceiro adquirente ou cessionário mencionado no caput poderá 
regularizar a área por ele ocupada, nos termos da Lei rp 11.952, de 2009. 

Art. 8 Q Caso o títuío com área igual ou abaixo de quatro módulos fiscais contenha alguma 
cláusuia ou condição resofutiva cujo implemento deva ser verificado por meio de vistoria, esta 
será realizada pela Divisão Estadual de Regularização Fundiária na Amazônia Legal. 

S I Q É obrigatória a vistoria de áreas acima de quatro módulos fiscais ou naquelas em que o 
requerimento de liberação das  seja feita por procuração. 

S 2 2 A utilização das áreas titu5adas poderá ser aferida por meio indireto, sensoriamento 
remoto ou outro meio equivalente. 

Art. O servidor responsável peia análise processual deverá identificar em documento próprio, 
uma a uma, cada cláusu\a ou condição resolutiva estabelecida no título. 
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S I Q A Divisão Estaduai de Regiflarização Fundiária na Amazônia Legai deverá, de ofício, tomar 
providências para a comprovação dc cumprimento de caca cláu:suaa ou condição identificada. 

S 2 2 0 pagamento do valor expresso nos será aferido mediante consulta à área adm iinistrativa 
da Superintendência  do Encra. 

S 3 0 A Divisão Estaduai de Regtflarização Fund!ária na Amazônia Legal deverá notificar, por 
escrito, o requerente, para que apresente os documentos necessários à aferição do 
cumprimento das cláusulas e condicôes reso{utivas, fixando prazo de sessenta dias, 
prorrogáveis, para o atendimento da  sob pena de encerramento da instrução 
processual. 

Art. 10. Depois de empreendidas todas as di!igências e juntados ao processa administrativo 
todos os documentos necessários, devera ser eiaborado parecer fundamentado e conclusivo 
quanto ao cumprimento ou não das cláusulas e condições estabeiecidas por servidor lotado 

ou em exercício no serviço técnico da Divisão  de Regularização 
Fundiária na Amazônia em segcqaa, o processo deve ser encaminhado ao Chefe 

da Divisão Estadual de Fundiária na Amazônia Legal para aprovação ou não do parecer* 

Art. 12. Na sequência, c processo será encaminhado ao Coordenador Estadual de 
Regularização Fundiária na Amazânia Legal para manifestação conclusiva, 

Parágrafo único. Ern caso de dúVda) o Coordenador Estadual de Regularização Fundiária na 
Amazônia Lega! poderá solicitar parecer jurídica sobre o assunta junto ao Núc!eo de 
Assessoramento ]urídico da Advocacia-Gerai da União. 

Arti 13. Após manifestação do Coordenador Estadual de Reguiarização Fundiária na Amazônia 
Legai, o processo deverá ser encamgnhado ao Secretário Extraordinário de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal para decisão. 

Parágrafo único Em caso de dúvida, o Secretário Extraordinário de Regu!arização Fundiária na 
Amazônia Legai poderá ouvir a Consuftoria Jurídica do Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Conjur/MDA 

Art. 14. O Secretário Extraordinário de Regu{arização Fundiária na Amazónia Legal decidirá 
pelo deferimento ou não do peaido. 

S I Q Deferido o pedido, a Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia 
Legai Sefial deverá: 

expedir certidão da liberação das cláusuias e condições resolutivas, na h?pótese do 
requerente ser beneficiário de título definitivo, conforme Anexo t; ou 

- promover a emissão de título definitivo, em favor do reauerente, 

S 2 2 A Serfal deverá elaborar relação contendo número do processo, nome do interessado, 
CPF, nome do imóvel, número do título e dimensão do imóvel para posterior publicação em 
Boletim de Serviço BS do MDA e no sítio eletrônico do MDA da decisão tomada pelo Secretário 
Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal. 

S 3 2 Qualquer que seja a decisão, o interessado deverá ser notificado por escrito pela Divisão 
Estadual de Regularização Fundiária na Amazônia Legal. 

S 4 2 Caso haja impossibilidade de notificação pessoal do interessado, esta poderá ser feita por 
meio de edital. 

Art. 15. Da decisão que indeferir o requerimento caberá recurso ao Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Agrário no prazo quinze dias, contados da data da notificação. 
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Parágrafo único. Apresentado recurso, o processo administrat?vo será encaminhado ao 
Ministro de Estado da Desenvolvimento Agrário para decisão final* após manifestação 
jurídica da Conjur/MDA. 

Art. 16. Sendo indeferido o pedido, o requerente poderá requerer o adimpiemento das 
cláusufas descumpriaas ou sua renegociação, nos termos desta Portaria. 

Art. 17. Caso não seja apresentado requerimento de adimplemento ou renegociação a Serial 
deverá promover c cancelamento do títufo. 

CAPITULO  

 DO PROCEDIMENTO  O  OU RENEGOCEAÇÃO 

Ari. 18. Os valores dos títulos emitidas pela kncra entre I Q de maio de 2008 e 10 de fevereirc 
de 2009 para ocupantes em terras púbficas federais na Amazônia Legal poderão ser 
adequados aos critérios estabelecidos nos arts. I g e 20 do Decreto n Q 6.992, de 28 de outubro 
de 2009 desde que o beneficiário tenha apresentado requerimento até 29 ce outubro de 
2010. 

 1 Q Se c título se referir à área de até um módulo fiscal, o beneficiário poderá requerer 
gratuidade da área  

S 2 0 Havendo pagamento parcial do vaiar na forma expressa no títufo, ievisão prevista na caput 
de acordo com norcentaaem da area za n,a em raaçã.o a area alienada, a fim de se ca\cular a 
área remanescente a ser caga, 

Art. 19, O beneficiário que tenha descumprido cláusu{a ou conaüÇãc resoluffva expressa em 
títuio firmado pelo em data anterior a 1- de  de 20091 até 11 de fevereiro de 2012, 
apresentar requerimento para: 

 - adimplemento do títtno naquno Que foi descumprido; 

ou kl renegociacão, 

Art. 20, O requerimento para adimplemento ou renegociação deverá ser apresentado por 
escrito perante a Divisão Regionai de Reguiarização Fundiária na Amazônia Legai, e deverá 
conter proposta do beneficiário assft-n como a informação acerca do registro ou não do título, 
acompanhado dos seguintes documentos: E cópia do documenta de identidade; 

IE cópia do título emitido pelo Incra; 

 declaração do beneficiário atestando c descumprimer;to de ciáusu!a resolutiva, conforme 
Anexo desta Portar!a; e 

IV procuração, quando for o casa. 

S 1 2 0 requerimento não assinado será considerado inexistente. 

S 2 2 0 servidor responsável por receber o requerimento deverá verificar junto ao postulante 
a forma mais viável de notificá-}o do rescfltada do peuioo. 

Art. 21. Autuado o requer izment01 se possível em apenso ao  que origiaou o título, a 
proposta de adimplemento ou  deva-a ser ana{isaua por servidor lotado ou em 
exercício na Divisão Estadual de Regu\arização Fundiária na Arnazônia Legal, avaiiando-se a 
sua viabilidade técnica. 
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Art. 22. No caso de falta de pagamento, o adimplemento ou a renegociação deverá observar 
os seguintes critérios: 

no caso de ter sido efetuado o pagamento de uma ou mais parcelas, será calcufada a 
porcentagem da área paga em relação à área tota\ alienada, a fim de se caicular a área 
remanescente a ser paga; 

- no caso de não ter sido paga nenhuma parcela, considerar-se-á o débito de cem por cento 
em relação à área total alienada ou concedida. 

S I Q Para áreas até quinze módulos fiscais o cá}cut lo do valor a ser pago será realizado em 
conformidade com a Portaria Serraf n? 1 de 1 g de maio de 2010. 

S 2 0 Para áreas acima de quinze módulos fiscais o cá\cuio do valor a ser cobrado será realizado 
pelo valor mínimo da terra nua da pianiiha  de preços de terras do Encra para o 
município ou região em que se localiza o imóvel. 

Art. 23. Quando não houver vaior estipulado nos títulos, a renegociação será condicionada ao 
pagamento do atua! valor do imóvel, cujo cáícu!o se dará conforme dispõe a Portaria Serfal  
1, de 19 de maio de 2010* da  Adjunta Extraordinária de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal, ou ato regu\amentar cue venha a substituí-\a. 

 No caso de inadimplemento de prestações pecuniárias, o saldo devedor poderá ser pago 
de forma parcelada, desde que a última parceia não vença posteriormente a 11 de fevereiro 
de 2012, incidindo juros e correção monetária. 

S 2 2 0 saldo devedor deverá ser calculado em conformidade com o disposto na Portaria Sefia! 
n Q 1, de 2010. 

S 3 2 0 saido devedor para áreas acima de quinze módc\os fiscais será cobrado uti}izando-se o 
valor mínimo da planiiha referenciai de preços da incra. 

Art. 24. Com base na anáiise pre\flsta no art. 21, c Chefe da Divisão Estadual da 
Superintendência Naciana{ de  *undiária na Amazânia -ega\ emitirá parecer 
fundamentado e conc\usivo opinando pela aprovação ou não da proposta de adimplemento 
renegociacão. 

Art. 25. Após o parecer conclusivo do Chefe da Divisão Estadua; u t  

Amazônia Legal, o processo será encaminhado ao Coordenador Regional de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal para manifestação conclusiva quanto ao pedido de 
adimplemento renegociacão. 

Parágrafo único. Em. caso de dúvida, o Coordenador Estadual de Regufartzação Fundiária na 
Amazônia Lega! poderá solicitar parecer jurídico sobre o assunto junta ao Núcleo de 
Assessoramento jurídico da Advocacia-GeraE da Uniãot 

Art. 26. Realizada a análise pela Coordenação Estadual de Regularização na Amazônia Legal o 
processo deverá ser encaminhado ao Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na 
Amazônia Lega! para quanto ao mérito do oedido. 

Parágrafo único. O Secretário Extraordinário de  Fundiária na Amazónia Legal 
poderá ouvir a Conjur/MDA, 

Art. 27. Na hipótese de indeferimento do pedido, a Divisão Estadual de Regularização 
Fundiária na Amazónia Legai notfrjcará o interessado para, querendo, apresentar recurso no 
prazo de quinze dias. 
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S I Q Apresentado recurso, o processo admÉnÊsfrativo será encaminhado ao Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Agrária para decisão final, após manifestação da Conjur/MDA. 

S 2 2 Qualquer cue seja a decisão do recurso, o requerente deverá ser notificado de seus 
termos. 

S 3 2 Não apresentado recursc ou não acolhido, o título deverá ser cance\adc nos termos dc 
CapítuiQ ! X/ desta  

Art. 28. Deferido o pedido de renegociação ou adimplemento, a Sefia! elaborará relação 
contendo número do processo, nome da interessado, número do CPF, nome do imóvel, 
número do título e dimensão do imóve\ para posterior  em Boletim de Serviço - BS 
do MDA. 

Parágrafo único. Os termos do ad?mplemento ou renegociação deverão ser averbados no 
registro de imóveis, no caso de título definitivo, ou constarão de termo aditivo, na hipótese 
de título precário. 

Art. 29. A verificação dc adimpfemento dos termos da renegociação da proposta será feita na 
forma do Capítulo desta Portaria. 

Art. 30. Será inciuída, nos termos do adimplemento ou da renegociação, ciáusu!a específica 
que preveja o cumprimento da iegis!ação ambiental. 

CAPÍTULO  

DA RESCISÃO E DO CANCELAMENTO 

Art. 31. Caso tenha havido o descumprimento de cláusu\a ou condição resolutiva constante 
em títulos decorrentes de regu\arização fundiária, e não tenha sido requerido o 
adimplemento ou renegociação dentro do prazo legal, ou tenha sido indeferido o pedidor os 
títulos deverão ser rescindidos ou cancaados com posterior pub{icação de relação dos 
documentos no BS e no sítio efetrônico do MDA. 

Parágrafo único. E prova do descumprimento de cláusula ou condiçãa resolutiva a dec!aracão 
prevista no  do  20, 

Art. 32. A reversão dos imóveis para a União será discipfinada em procedimento próprio. 

Art. 33. Se o título tiver sido registrado, a Secretaria ExtraordinárÉa de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal, instruída com certidão de conclusão do processo 
administrativo, comunicará ao Cartório de Registro de imóveis - CRI em que o imóve\ esteja 
registrado sobre a rescisão ou cancelarnento do títu!o, a fim de que seja providenciado o 
canceiamento da matrícula da imóvel. 

Art- 34. Rescindido o títuio na forma desce Capítuio, as benfeitorias úteis e necessárias, desde 
que realizadas com observância oa iei, serão Indenzacas, conforme aerinido procedimento 
próprio. 

ñPós a puoiicação em SS da rescisão ou cance!amenta  do título, o processo 
admÊnistrativo deverá ser encaminhada à Divisão Estadua\ de Regukarização Fundiaria na 
Amazônia Legal para providenciar a inibição dc cadastro do imóvei na Sistema Nacional de 
Cadastro Rural SNCR e posterior arquivamento, 

CAPITULO -v' 
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DO GEORREFERENCIAMENTO DOS TITULOS 

Art. 36. Para a fiberação de cláusukas, o adimpfemento ou renegociação será exigido o 
georreferenciamento das áreas independentemente de sua dimensão, de acordo com a 
Norma Técnica de Georreferenciamento em AÇões de Regularização Fundiária ApEiceda a 
Amazônia Legai NTGARFAL, ainda que registradas. 

 I Q O Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal poderá 
dispensar o georreferenciamento nas áreas abaixo ae quatro módulos fiscais, desde que 
estejam registradas no Cartório de Registro de Imóveis CRI. 

S 2 2 Em áreas de até quatro módulos fiscais o serviço de georreferenciamento poderá ser 
executado peio hncra. 

S 3 2 Os custos dos serviços topográficos de áreas acima de quatro móduios fiscais, quando 
executados peio poder público, serão cobrados dos detentores das áreas. 

Art. 37. Será admitida a diferença de, no maximo, dez por centa de acréscimo entre a área 
descrita ao título e a georreferenciaua. 

CAPETULO  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓREAS 

Art. 38. Os processos de liberação de cláusulas, adimplemento ou renegociação cujos objetos 
sejam áreas em fitígio judicial deverão ser suspensos até o trânsito em julgado da demanda. 

Art. 39. Os processos nos quais houve decisão do Superintendente Regional do Incra peio 
cancelamento ou rescisão do título ou pela liberação de ciáusulas, posteriormente a edição 
da Lei n Q 11.952, de 2009, deverão ser reanalisados pela Divisão Estadual de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal que verificará a adequação do procedimento ao estabelecido na 
presente Portaria, remetendo os autos para o Secretário Extraordinário de Reguiarização 
Fundiária na Arnazônia Legal para convalidar o ato, se possível. 

Art. 40. Serão estabe\ecidos em normativos específicos: 

procedimento de {iberação ou renegociação de títu!os emitidos à pessoa jurídica; 

IE - procedimento a ser adotado nos casos de títulos que incidem total ou parcialmente em 
áreas inalienáveis da união; e 

- medidas administrativas visando à reversão do imóve\ ao patrimônio da União* no caso da 
rescisão dos títujos objeto da presente Portaria. 

Art. 41. Nas casos de falecimento do titu!ar do contrato, o requerimento de liberação de 
cláusu\a ou adimplemento deverá ser feita pelo inventariante por seus herdeiros, que 
deverão comprovar a sua qualidade, 

Parágrafo único. O documenta de liberação ou deverá ser emitido em nome do 
falecido.  

Art. 42. Os títulos emitidos pela kncra em data anterior à da publicação da Lei n Q 11.952, de 
2009, que não chegaram a ser entregues deverão ser declarados insubsistentes, após a 
extinção da decisão administrativa que lhes derem suporte por Émpossibifidade jurídica, com 
aplicação do art-. 52 da Lei n Q 9.784, de 29 de ianeiro de 1999. 

Art. 43. Os oriundos da Enterpretação desta serão  pelo 
Secretário de Regularização  da Arnazônia Leaal. 
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Art. O arte 5 2 da n? 23, de 30 de abril de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5 2  

 

S 3 2 Ainda que o requerente tenha sido beneficiado com títu\os precários ou 
definitivos, será admissível a regularização fundiária desde que atendidos, 
simultaneamente, os seguintes reqcüsitos: 

I - tenha decorrido mais de cinco anos da data em que poderia ter sido 
realizada a liberação da cláusula ou cond!ção resolutiva; e 

II - o interessada tenha pedido o cancelamento do título antes da 
instauração do processo para a liberação de cláusula ou condição resolutiva," (NR) 

Art. 45, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUILHERME CASSEI 

ANEXO  

SERV5ÇO  FEDERAL 

DO DESENVOLV\MENTO AGRÁRhO - MDA 

CERTÉDÃO DE LiBERAÇÃO DE CLAUSULAS E CONDÉÇÓES RESOLUTIVAS 

CERTIDÃO SERAL MDA/n Q 12010 

O Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas peia Lei n Q 11.952, de 25 de iunho de 2009, e 
considerando o disposto no processo n 2 

referente ao Título de 
Definitivo expedido em favor de em / / , imóvelcom área total de ha () , 
localizado na Glebano Município deDECLARA a liberação das cláusulas e condições 
resolutivas, contidas no referido instrumento de titufação, para que, produzindo seus efeitos 
jurídicos e legais, torne plena a propriedade sobre o imóvel. 

Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 

ANEXO  

DECLARAÇÃO DE !MPLEMENTO DE CLÁUSULA OU CONDIÇÃO RESOLUTIVA 

Eu, (nome do beneficiário), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o número (CPF) 
beneficiário do (número do títuio e tipo) DECLARO, para os fins de direito, que descumpri as 
seguintes cláusulas ou condições resoLftfifas 
0a (tipo de títuto) n oexpedido em meu favor em / / , imávetcom área 

totai de ha  locafizado na Gleba no Município de 
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(Descrição das ciáusu!as) 

(Cidade, data) 
(assinatura) 




